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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
-

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
Eduardo Lima Santana de Ávila

VICE-PRESIDENTE
José Amauri Ferreira Lima

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Ailton Geraldo Batista da Silva

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 101,47 
de acordo com o Decreto 212 de 
18/11/2022 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.566 de 23/11/2022.
UFIR - R$  4,3329
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 482 de 23/12/2022 publicada no 
D.O.E. de 27.12.2022, pág. 03.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Rodrigo dos Santos Valle
Telefone:(24) 2542-8650

Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108
Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Felipe Alexandre Monteiro da Silva

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453--2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
Jaqueline Magalhães dos Santos
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Mara Lúcia Marques de Medeiros Oliveira
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
José Carlos Fraga
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Paulo Roberto Russo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
PROCESSOS

EXTRATO DE DECISÃO

PROCESSO Nº 26.067/2022
DECISÃO

ACOLHO O RELATÓRIO CONCLUSIVO EMITIDO PELA COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, PARA DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, EM DESFAVOR DOS SERVIDORES: 
P.S.M.J, MAT. 134.430; C.S.C, MAT. 134.295; F.L. DA S, MAT. 134.627; J.J.R, MAT. 
141.356; V.H.F.F, MAT. 141.445.
DATA: 10/08/2023
P.R.N

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DECISÃO

PROCESSO Nº 5.697/2023
DECISÃO

ACOLHO O RELATÓRIO CONCLUSIVO EMITIDO PELA COMISSÃO 
PROCESSANTE, PARA DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA.
DATA: 10/08/2023
P.R.N

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PREFEITO MUNICIPAL

COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 40/PMV/2023
Processo Administrativo nº: 14110/2023
Objeto O objeto da presente licitação é a aquisição de M  ateriais, devidamente 
especifi cados e quantifi cados no Anexo I do presente Edital (Termo de Referência), 
destinados a Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) - Lar dos Velhos de Conservatória.    
Tipo de licitação: Menor preço por Item.
Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com Horário: 12:00 às 17:00 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 01 de setembro de 2023, às 13:30 horas, 
local: www.comprasgovernamentais.gov.br;www.gov.br/compras
Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal 
de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.br; www.
gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 41/PMV/2023
Processo Administrativo nº: 15412/2023
Objeto Registro de Preços visando a eventual preparação   d e desjejum(café da 
manhã) em dias úteis dentro das atividades estabelecidas no calendário de rotina 
diária de 200 funcionários, devidamente especifi cados e quantifi cados no Anexo I do 
presente Edital (Termo de Referência), destinados a atender a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Defesa Civil.
Tipo de licitação: Menor preço por Item.
Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com Horário: 12:00 às 17:00 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 01 de setembro de 2023, às 14:0 horas, 
local: www.comprasgovernamentais.gov.br;www.gov.br/compras
Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal 
de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.br; www.
gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

PROCESSO DE ESCOLHA PARA O CONSELHO TUTELAR DE 
VALENÇA,RJ.

GABARITO OFICIAL E CRONOGRAMA ATUALIZADO

N°da questão Alternativa correta

1 C

2 B

3 A

4 D

5 A

6 D

7 D

8 C

9 B

10 C

11 A

12 D

13 C

14 B

15 A

16 C

17 C

18 D

19 C

20 B

CRONOGRAMAATUALIZADO:

VI–RECURSO DO GABARITO: Data: 14 e 15 de agosto.

VII-DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: Data: 25 de agosto de 2023.

VIII- RECURSOS: Data: 28 de agosto a 01 de setembro.

IX-CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA: Data:11 de setembro de 2023.

X–REUNIÃO COM OS CANDIDATOS: Data: 12 de setembro de 2023. 

Horário: 14h.

XI-ELEIÇÃO: Data: 01 de outubro de 2023.

-RECURSO DO GABARITO:
O recurso do gabarito deverá ser realizado através do e-mail do 
CMDCA:EMAIL:cmdca@valenca.rj.gov.br

–REUNIÃO COM OS CANDIDATOS:
Local: SEDE DA APAE.
ENDEREÇO: R. Tanguara, 102 - Santa Cruz, Valença - RJ, 27600-000.
Horário:14h.

Valença,13 de agosto de 2023.

Neusa Aparecida Domingos
Presidente do C.M.D.C.A

CONSELHOS
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PORTARIA PMV, Nº. 485, DE 08 DE AGOSTO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
18578/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) ANTÔNIO 
MAINENT DOMINGOS PEREIRA, matrícula nº. 101.516, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 18578/2023, e como seu substituto 
o (a) servidor (a) Gilmar da Silva Thiodo, matrícula nº. 101.516.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

PORTARIA PMV, Nº. 487, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
19025/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) IEDA DE 
PAULA CARVALHO, matrícula nº. 106.666, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 19025/2023, e como seu substituto o (a) 
servidor (a) Thiago Ferreira da Silva, matrícula nº. 211.401.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 486, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 Considerando o que dispõe o artigo 80 e seus incisos da Lei 
Complementar nº. 28/99;

 Considerando o art. 3º, da Lei Complementar nº. 28/99, que considera 
servidor público municipal, a pessoa legalmente investida em cargo público 
municipal;

 Considerando que a remoção de servidor público enquadra-se entre 
os atos discricionários praticados pela Administração que, por conveniência e 
oportunidade administrativa, poderá movimentar os seus servidores de uma unidade 
para outra, dentro do órgão ou entidade a que pertença, visando ao interesse do 
serviço público e;

 Considerando, por fi m, que a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
contém grande demanda de processos administrativos e atualmente encontra-se 
com carência de servidores;

RESOLVE:

 Art. 1º - REMOVER, ex offi  cio e, no interesse da Administração Pública, 
o Sr. MÁRCIO RONCALLI DE ALMEIDA PETRILLO, servidor público ocupante do 
Cargo de Procurador Jurídico, matrícula nº. 122.750, para exercer suas atividades 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir do dia 09 de agosto de 2023.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 483, DE 08 DE AGOSTO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
18833/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) IEDA DE 
PAULA CARVALHO, matrícula nº. 106.666, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 18833/2023, e como seu substituto o (a) 
servidor (a) Thiago Ferreira da Silva, matrícula nº. 211.401.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 08 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 484, DE 08 DE AGOSTO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
18559/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) IEDA DE 
PAULA CARVALHO, matrícula nº. 106.666, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 18559/2023, e como seu substituto o (a) 
servidor (a) Thiago Ferreira da Silva, matrícula nº. 211.401.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 08 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 08 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 
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DECRETOS

DECRETO Nº. 143, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, dando providências 
correlatas”.

 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.44 1, 
de 20 de dezembro de 2022 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 18982/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), para atender as despesas assim 
codifi cadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA - RJ

SUPLEMENTAR

  Dot. Rec.  Valor 

02.05 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

04.122.0002.2.007 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Administração  

4.4.90.52.99.00.00.00 Outros Materiais Permanentes 100 1500 10.000,00

02.13 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERV. PÚB E  DEFESA CIVIL

04.122.0002.2.056 Manutenção e Operacionalização da Secretaria – Serviços Públicos

3.3.90.36.99.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Física 445 1500 25.000,00

15.452.0016.2.068 Manutenção de Vias Vicinais e Urbanas

3.3.90.30.01.00.00.00 Combustíveis e Lubrifi cantes Automotivos 512 1500 910.000,00

TOTAL    945.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do orçamento em vigor:

ANULAR

  Dot. Rec.  Valor 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

04.122.0002.2.007 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Administração  

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços e Terceiros, Pessoa Jurídica 95 1500 10.000,00

02.06 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

99.999.0002.2.024 Reserva de Contingência

9.9.99.99.99.00.00.00 Reserva de Contingência 131 1500 695.000,00

02.13 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERV. PÚB. E DEFESA CIVIL

15.452.0018.2.061 Pavimentação de Ruas/Espaços Públicos

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 480 1500 240.000,00

TOTAL    945.000,00

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETO Nº. 146, DE 08 DE AGOSTO DE 2023.
         

“Altera a composição dos membros 
integrantes da Comissão Municipal de 
Transporte, instituída no Decreto n. 54, de 26 
de abril de 2018.” 

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município de 
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando o Decreto municipal nº. 54, de 26 de abril de 2018, que 
“Regulamenta a Comissão Municipal de Transporte, instituída pela redação da Lei 
nº. 3.025, de 12 de abril de 2018 que alterou dispositivos da Lei nº. 2.467/2009, 
e traz ainda, a concessão de “JETON” aos membros da Comissão, dando outras 
providências”.

DECRETA:

 Art. 1º. Fica alterado a composição dos membros da Comissão Municipal 
de Transporte, instituída no art. 4º, do Decreto municipal nº. 54, de 26 de abril de 
2018, sendo substituídos os servidores: Claudecir de Souza Caetano, matrícula nº. 
134.295 e Paulo Sérgio Murat Júnior, matrícula nº. 134.430, passando a constar a 
seguinte redação:
 

“Art. 4º - A Comissão Municipal de Transporte, será composta 
pelos servidores públicos municipais abaixo relacionados:

- Fabrício Luiz da Silva, matrícula nº. 134.627 – presidente;
- Diogo da Silva Ávila, matrícula nº. 104.299– vice-presidente;
- Beatriz Mendes Lameira Guedes Escrivani, matrícula nº. 211.282 
– membro; (NR)
- Rodolfo Macedo Fraga, matrícula nº. 134.457 – membro;
- Raquel Neves, matrícula nº. 142.330 – membro;” 

.........................................................................................................

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de agosto de 2020.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO E CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 144, DE 07 DE AGOSTO DE 2023
            

“Dispõe sobre alteração no Decreto nº. 
233 de 2022, nos termos do art. 457, 
Código Tributário Municipal nº. 225, de 17 
de dezembro de 2019, alterado pela Lei 
Complementar nº. 263/2023”

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município de 
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

 Considerando a Seção III, do Conselho Municipal de Contribuintes e 
Subseção I, da Composição e Funcionamento, constante do Código Tributário 
Municipal nº. 225, de 17 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Complementar nº. 
263/2023; 

 Considerando o art. 138, da Lei Complementar nº. 28/99, Estatuto dos 
Servidores Públicos de Valença e art. 460, da Lei Complementar nº. 245 de 17 de 
dezembro de 2019;

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 8989/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica alterado, em parte, o art. 1º do Decreto nº. 233, de 08 de 
dezembro de 2022, no que tange a representação dos contribuintes, que passará a 
viger com nova redação:

        “Art. 1º. (...)

III- REPRESENTANTES DOS CONTRIBUINTES

Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro-CRCRJ
Titular: Rosimere Rodrigues-membro.
Suplente: Carlos Henrique Bernardes

 Art. 2º. Para efeito deste ato, permanecem válidas as demais disposições 
trazidas no Decreto nº. 233, de 08 de dezembro de 2022, não confl itantes com o art. 
1º do presente.

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 147, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.505, 
de 03 de agosto de 2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 649.620,20 (seiscentos e quarenta e nove mil, seiscentos e vinte reais e vinte centavos), para atender as 
despesas assim codifi cadas:

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.09 Apoio fi nanceiro conforme Lei Paulo Gustavo 04.122.0002.1.458 3.3.90.36.99.00.00
3.3.90.39.99.99.00

1700
1700

617.139,19
32.481,01

Total 649.620,20

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos federais, conforme Lei Complementar nº195/ 2022 – Lei Paulo 
Gustavo, bem como, Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETO Nº. 148, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.506, 
de 03 de agosto de 2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender as despesas assim codifi cadas:

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

04.01 Emendas de custeio para FMAS-Dep. Daniel Silveira 08.244.0035.1.452 3.3.90.30.99.00.00 1700 200.000,00

Total 200.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do Deputado Daniel Silv eira, para o Fundo Municipal 
de Assistência Social, conforme processo administrativo nº. 13456/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 149 , DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.507, de 03 de 
agosto de 2023;

DECRETA

          Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as despesas assim codifi cadas:

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

04.01 Emendas de custeio para Associação São Vicente de Paulo 08.244.0035.1.453 3.3.90.30.99.00.00 1700 100.000,00

Total 100.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do Deputado Hugo Leal destinado à Associação São 
Vicente de Paulo, conforme processo administrativo nº. 13456/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 150, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.508, 
de 03 de agosto de 2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as despesas assim codifi cadas:

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

04.01 Emendas de custeio para FMAS-Dep. Romário 08.244.0035.1.454 3.3.90.30.99.00.00 1700 100.000,00

Total 100.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do  Senador Romário destinado ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, conforme processo administrativo nº. 13456/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETO Nº. 151, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.509, 
de 03 de agosto de 2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as despesas assim codifi cadas:

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

04.01 Emendas de custeio para APAE-Associação de Pais e Amigos dos Especiais 08.244.0035.1.456 3.3.90.30.99.00.00 1700 100.000,00

Total 100.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do Senador Romário destinado à Associação dos Pais 
e Amigos Especiais-APAE, conforme processo administrativo nº. 13456/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.
 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 152, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.510, 
de 03 de agosto de 2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as despesas assim codifi cadas:

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.09 Emendas de custeio para Centro Cultural Nação Mestiça 13.392.0012.1.457 3.3.90.30.99.00.00 1700 100.000,00

Total 100.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do Deputado Luiz Antônio destinado ao Centro Cultural 
Nação Mestiça, conforme processo administrativo nº. 1 3456/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 153, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.511, 
de 03 de agosto de 2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender as despesas assim codifi cadas:

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

04.01 Emendas de custeio para Associação Corporal Musical Pegasus Valenciano 08.244.0035.1.455 3.3.90.30.99.00.00 1700 200.000,00

Total 200.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do Deputado Luiz Antônio destinado à Associação 
Corporal Musical Pegasus Valenciano, conforme processo administrativo nº. 134 56/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETO Nº. 154, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.512, 
de 08 de agosto de 2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 6.401.088,92 (seis milhões, quatrocentos e um mil, oitenta e oito reais e noventa e dois centavos), para atender 
as despesas assim codifi cadas:

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 Programa de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas-Port. n. 477 10.302.0029.1.351 3.3.90.39.99.99.00 1600 407.168,92

03.01 Incremento Temporário 
Portaria n. 649 10.302.0029.1.352 3.3.90.39.99.99.00 1600 5.200.000,00

03.01 Incremento Temporário MAC
Portaria n. 824/23 10.302.0029.1.349 33.90.39.99.99.00 1600 300.000,00

03.01 Incremento Temporário-Atenção Primária
 Portaria n. 825/23 10.301.0030.1.350 33.90.39.99.99.00 1600 493.920,00

Total 6.401.088,92

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos fi nanceiros federais, conforme preconiza a Portaria nº. 477, de 02 
de junho de 2023; Portaria nº. 649, de 25 de maio de 2023;  Portaria nº. 824, de 07 de julho de 2023 e Portaria nº. 825, de 07 de julho de 2023.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 156, DE 16  DE AGOSTO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.44 1, 
de 20 de dezembro de 2022 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 19793/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 694.288,94 (seiscentos e noventa e quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e noventa e 
quatro centavos), para atender as despesas assim codifi cadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA - RJ

SUPLEMENTAR

U.O Identifi cação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação 

03.01 Incremento PAB-PORT. 1289 10.301.0030.1.385 33.90.36.99.00.00 1600 3.468,00 

03.01 RES 2146 – COFI PREFAPS 10.301.0030.1.302 33.90.39.99.99.00 1621 690.820,94 

    Total 694.288,94 

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do orçamento em vigor:

ANULAR

U.O Identifi cação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação 

03.01 RES 2146 – COFI PREFAPS 10.301.0030.1.302 33.90.30.99.00.00 1621 392.962,78 

03.01 RES 2146 – COFI PREFAPS 10.301.0030.1.302 44.90.52.99.00.00 1621 297.858,16 

03.01 Incremento PAB-PORT. 1289 10.301.0030.1.385 33.90.30.99.00.00 1600 1.575,00 

03.01 Incremento PAB-PORT. 1289 10.301.0030.1.385 33.90.39.99.99.00 1600 1.893,00 

    Total 694.288,94 

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 1.348/2023
De 08 de Agosto de 2023.
(Vereador Saulo de Tarso P. Correa da Silva)

EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
VALENCIANO AO EXMO. DESEMBARGADOR 
FLÁVIO MARCELO DE AZEVEDO HORTA 
FERNANDES. 

 A C  M  D  V  R :
 
 Art.1º - Fica Concedido o Título de Cidadão Valenciano ao EXMO. 
Desembargador Flávio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes.
 
§ Único – A justifi cativa que fundamenta a presente proposição, será publicada como 
parte integrante da presente Resolução. 

 Art. 2º - Eventuais despesas decorrentes deste Projeto de resolução 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

 Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 08 de Agosto de 2023.

    EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
 PRESIDENTE   VICE-PRESIDENTE

       FABIANI MEDEIROS SILVA          AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA
  1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO

 
Usando das atribuições que me são conferidas PROMULGO a presente 
RESOLUÇÃO. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Presidente, em 08/08/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 1.349/2023
De 08 de Agosto de 2023.
(Vereador Saulo de Tarso P. Correa da Silva)

EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
VALENCIANO AO EXMO. DESEMBARGADOR 
RICARDO RODRIGUES CARDOZO. 

 A C  M  D  V  R :

 Art.1º - Fica Concedido o Título de Cidadão Valenciano ao EXMO. 
Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo.
 
§ Único – A justifi cativa que fundamenta a presente proposição, será publicada como 
parte integrante da presente Resolução. 

 Art. 2º - Eventuais despesas decorrentes deste Projeto de resolução 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

 Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 08 de Agosto de 2023.

   EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
 PRESIDENTE   VICE-PRESIDENTE

       FABIANI MEDEIROS SILVA          AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA
  1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO

 
Usando das atribuições que me são conferidas PROMULGO a presente 
RESOLUÇÃO. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Presidente, em 08/08/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA
PRESIDENTE
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LEI N.º 3.506/2023
03 de Agosto de 2023
Mensagem 48/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), e dá outras providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender as 
despesas assim codifi cadas: 

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

04.01 Emendas de custeio para FMAS-Dep. Daniel Silveira 08.244.0035.1.452 3.3.90.30.99.00.00 1700 200.000,00

Total 200.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do Deputado Daniel Silveira, para o Fundo Municipal 
de Assistência Social, conforme processo administrativo nº. 13456/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de Agosto de 2023.

 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                         VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                               AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 09/08/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

LEIS ORDINÁRIAS

LEI N.º 3.505/2023
03 de Agosto de 2023
Mensagem 47/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 649.620,20 (seiscentos 
e quarenta e nove mil, seiscentos e vinte reais e vinte centavos), e dá outras providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 649.620,20 (seiscentos e quarenta e nove mil, 
seiscentos e vinte reais e vinte centavos), para atender as despesas assim codifi cadas: 

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.09 Apoio fi nanceiro conforme Lei Paulo Gustavo 04.122.0002.1.458 3.3.90.36.99.00.00
3.3.90.39.99.99.00

1700
1700

617.139,19
32.481,01

Total 649.620,20

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos federais, conforme Lei Complementar nº. 195/2022-Lei Paulo 
Gustavo, bem como, Decreto Federal nº. 11.453, de 23 de março de 2023 e Decreto Federal nº. 11.525, de 11 de maio de 2023.
 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                          

Sala das Sessões, 03 de Agosto de 2023.

 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                         VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                               AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 09/08/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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LEI N.º 3.507/2023
03 de Agosto de 2023
Mensagem 49/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), e dá outras providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as despesas 
assim codifi cadas: 

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

04.01 Emendas de custeio para Associação São Vicente de Paulo 08.244.0035.1.453 3.3.90.30.99.00.00 1700 100.000,00

Total 100.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do Deputado Hugo Leal destinado à Associação São 
Vicente de Paulo, conforme processo administrativo nº. 13456/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de Agosto de 2023.
                    
 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                         VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                               AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 09/08/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

LEI N.º 3.508/2023
03 de Agosto de 2023
Mensagem 50/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), e dá outras providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as despesas 
assim codifi cadas: 

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

04.01 Emendas de custeio para FMAS-Dep. Romário 08.244.0035.1.454 3.3.90.30.99.00.00 1700 100.000,00

Total 100.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do Senador Romário destinado ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, conforme processo administrativo nº. 13456/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Sala das Sessões, 03 de Agosto de 2023.

 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                         VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                               AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 09/08/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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LEI N.º 3.510/2023
03 de Agosto de 2023
Mensagem 52/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), e dá outras providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as despesas 
assim codifi cadas: 

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.09 Emendas de custeio para Centro Cultural Nação 
Mestiça 13.392.0012.1.457 3.3.90.30.99.00.00 1700 100.000,00

Total 100.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do Deputado Luiz Antônio destinado ao Centro Cultural 
Nação Mestiça, conforme processo administrativo nº. 13456/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                            

Sala das Sessões, 03 de Agosto de 2023.

                    
 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                         VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                               AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 09/08/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

LEI N.º 3.509/2023
03 de Agosto de 2023
Mensagem 51/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), e dá outras providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as despesas 
assim codifi cadas: 

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

04.01 Emendas de custeio para APAE-Associação de 
Pais e Amigos dos Especiais 08.244.0035.1.456 3.3.90.30.99.00.00 1700 100.000,00

Total 100.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do Senador Romário destinado à Associação dos Pais 
e Amigos Especiais-APAE, conforme processo administrativo nº. 13456/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de Agosto de 2023.

 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                         VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                               AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 09/08/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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LEI N.º 3.511/2023
03 de Agosto de 2023
Mensagem 53/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), e dá outras providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender as 
despesas assim codifi cadas: 

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

04.01 Emendas de custeio para Associação Corporal 
Musical Pegasus Valenciano 08.244.0035.1.455 3.3.90.30.99.00.00 1700 200.000,00

Total 200.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de emenda parlamentar do Deputado Luiz Antônio destinado à Associação 
Corporal Musical Pegasus Valenciano, conforme processo administrativo nº. 13456/2023 e Memorando nº. 600/SMAS/2023.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de Agosto de 2023.

 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                         VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                               AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 09/08/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

LEI N.º 3.512/2023
08 de Agosto de 2023
Mensagem 55/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 6.401.088,92 (seis milhões, 
quatrocentos e um mil, oitenta e oito reais e noventa e dois centavos), e dá outras providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 6.401.088,92 (seis milhões, quatrocentos e um mil, 
oitenta e oito reais e noventa e dois centavos), para atender as despesas assim codifi cadas: 

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 Programa de Redução de Filas de Cirurgias 
Eletivas - Port. n. 477 10.302.0029.1.351 3.3.90.39.99.99.00 1600 407.168,92

03.01 Incremento Temporário 
Portaria n. 649 10.302.0029.1.352 3.3.90.39.99.99.00 1600 5.200.000,00

03.01 Incremento Temporário MAC
Portaria n. 824/23 10.302.0029.1.349 33.90.39.99.99.00 1600 300.000,00

03.01 Incremento Temporário-Atenção Primária
 Portaria n. 825/23 10.301.0030.1.350 33.90.39.99.99.00 1600 493.920,00

Total 6.401.088,92

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos fi nanceiros federais, conforme preconiza a Portaria nº. 477, de 02 
de junho de 2023; Portaria nº. 649, de 25 de maio de 2023; Portaria nº. 824, de 07 de julho de 2023 e Portaria nº. 825, de 07 de julho de 2023.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08 de Agosto de 2023.

 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                         VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                               AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 10/08/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal


